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AO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO- 

RICARDO DE OLIVEIRA PAES BARRETO  

 
 
 
Ofício nº. 09/2024 | SINDJUD-PE                               

 
 
Assunto: Atuação do comitê gestor de priorização do 1º grau 

 

 

O Sindicato dos Servidores do Judiciário do Estado de Pernambuco – 

SINDJUD-PE, fundado em 14.02.1990, com sede e foro em Recife-PE, com sede na 

Rua Barão de São Borja, 288, Boa Vista, CEP 50.070-310, é a organização sindical 

representativa da categoria profissional dos servidores do Judiciário Estadual, ativos e 

aposentados, com base territorial no Estado de Pernambuco e duração indeterminada, 

devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 

35.329.853/0001-56, vem informar o que se segue: 

A resolução 194 do Conselho Nacional de Justiça instituiu, em todos os Tribunais 

de Justiça do Estados, a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de 

Jurisdição. Em cumprimento da citada resolução o Tribunal de Justiça de Pernambuco 

criou o comitê gestor de priorização do 1º grau.  O grupo é responsável por atuar na 

interlocução entre a Rede de Governança de Priorização do Primeiro Grau e a Rede de 

Governança Colaborativa do Poder Judiciário e com os Comitês Gestores Regionais, 

realizando reuniões, encontros e eventos vinculados à Política, além de propor formas 

de reconhecimento, valorização e premiação de boas práticas, projetos inovadores e 

participação destacada de magistrados e servidores no desenvolvimento da Política. 

Auxiliar a Presidência do CNJ no acompanhamento do cumprimento da Resolução do 

CNJ n. 195, que dispõe sobre a distribuição do orçamento de primeiro e segundo graus 
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nos tribunais brasileiros, e monitorar, avaliar e divulgar os resultados alcançados também 

estão entre as funções do Comitê. 

 Ante a importância deste comitê o SINDJUD-PE solicita, o retorno à  realização 

das reuniões periódicas  

 

 

 

Giuseppe Veras Mascena 

Coordenação geral do SINDJUD-PE 

 


